


3. Nº PLANO DE TRABALHO: Período de Execução

Início Término

006369 Outubro /  2025 Abril /  2026

Valor Global
(R$)

Valor da Contrapartida
Financeira (R$)

Valor da Contrapartida de Bens
e Serviços (R$)

Valor de Repasse
(R$)

100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

Título do Projeto

Amazônia que Alimenta.

Identificação do Objeto

Promover à segurança alimentar de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica residentes na zona
rural de Parintins - AM, por meio da doação de cestas básicas, como resposta emergencial aos impactos sociais

e econômicos provocados pelas enchentes e estiagem do rio Amazonas.

 

 

4. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

O Instituto Amazônia, alinhado à sua missão de promover a segurança alimentar e nutricional de famílias em
situação de vulnerabilidade e fundamentado em valores como solidariedade, dignidade e compromisso social,
desenvolve ações voltadas para a promoção do bem-estar coletivo e a redução das desigualdades sociais.
Nesse contexto, à entrega de cestas básicas surge como uma iniciativa essencial para garantir à segurança
alimentar de famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica. O projeto busca atender às
necessidades imediatas da população, ao mesmo tempo em que reafirma o compromisso do Instituto com a
promoção da cidadania, à valorização da vida e o fortalecimento dos vínculos comunitários. Instituto Amazônia
se propõe a ser elo de ligação entre sociedade civil em vulnerabilidade social do município de Parintins - AM,
para acessar às políticas públicas de saúde, segurança alimentar, emissão de documentos pessoais,
capacitação de acesso ao mercado de trabalho. Ao longo do tempo de existência do Instituto Amazônia,
conseguiu encaminhar às famílias vulneráveis para UBS de Saúde, para emissão de documentos junto ao PAC
local, conseguiu doações de alimentos juntos ao FPS (Fundo Promocional Social de Erradicação da Fome e
Pobreza) e SEJUSC (Secretaria Estadual de Justiça e Cidadania) e recentemente em parceria com CETAM,
conseguiu incluir algumas famílias atendidas pelo Instituto Amazônia nos cursos de capacitação oferecidas pelo
CETAM. Faz encaminhamento ao CREAS do município. O Instituto Amazônia irá atender as comunidades rurais
e ribeirinhas do município de Parintins, especialmente aquelas que, durante a estiagem, ficam em áreas
isoladas, para realizar à entrega de cestas básicas. Às regiões selecionadas para a realização do projeto:
Região do Zé Açu, Vila Amazônia, região da Agrovila do Caburi e região da Agrovila do Mocambo. À ação busca
garantir alimentação nutritiva e segura para as famílias que vivem nessas localidades e enfrentam dificuldades
de acesso aos alimentos essenciais. Serão beneficiadas crianças, adolescentes, idosos e pessoas com
deficiência, que dependem desse apoio para preservar sua saúde e bem-estar. Assim, a presente proposta de
distribuição de cestas básicas justifica-se pela urgência em minimizar os impactos da insegurança alimentar,
especialmente entre famílias de baixa renda, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e assegurando
um direito fundamental previsto na Constituição Federal: o direito à alimentação.

 

 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA, FASE)

Folha: 22
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/5E17.8F1F.FA2D.4207/FD15CF05
Código verificador: 5E17.8F1F.FA2D.4207   CRC: FD15CF05



Meta Etapa/
Fase

Valor da
Etapa
(R$)

Responsável Indicador Físico Mês/Ano
Etapa

Und Qtd

• Realizar o cadastro de pessoas
com em situação de vulnerabilidade

social e insegurança alimentar,
durante à vigência do projeto ( seis

meses , após a assinatura do
fomento); • Adquirir 410

(quatrocentos e dez) cestas básicas,
durante a vigência do projeto;

aquisição
das cestas

básicas

220,00 CONCEDENTE OUT -
OUTROS

410,00 09 /  2025

• Realizar à entrega de cestas
básicas, durante à vigência do
projeto ( seis meses , após a

assinatura do fomento).

Logística e
transporte
das cestas
de alimento

9.800,00 CONCEDENTE OUT -
OUTROS

1,00 06 /  2025

6. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Nat. Despesa Especificação Concedente (R$) Proponente (R$) Total (R$)

3 Outras Despesas Correntes - Custeios 100.000,00 0,00 100.000,00

6.1. TOTAL GERAL DO CONVÊNIO (CONCEDENTE-PROPONENTE)

CEM MIL REAIS

 

 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

7.1- Concedente [ANO: 2025]

Parcela 01 Parcela 02 Parcela 03 Parcela 04 Parcela 05 Parcela 06

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela 07 Parcela 08 Parcela 09 Parcela 10 Parcela 11 Parcela 12

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.2- Proponente [ANO: -]

Parcela 01 Parcela 02 Parcela 03 Parcela 04 Parcela 05 Parcela 06

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcela 07 Parcela 08 Parcela 09 Parcela 10 Parcela 11 Parcela 12

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Histórico de Atualização do Cronograma de Desembolso

Data de Atualização CPF Responsável Nome Responsável
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8. ASSINATURA

8.1. Proponente

 

 

______________________________

  Local e Data

 

 

______________________________

  Assinatura do Proponente

9. EVENTOS NO PLANO DE TRABALHO

Evento Data Responsável

Cadastrado 17/06/2025 15:06:41 GÊNESSON DE OLIVEIRA COSTA

Analisado 16/10/2025 14:09:39 MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUZA

www.amazonas.am.gov.br

twitter.com/GovernodoAM

youtube.com/governodoamazonas

facebook.com/governodoamazonas

SEJUSC

SECRETARIA DE
ESTADO DE

JUSTIÇA, DIREITOS
HUMANOS E
CIDADANIA
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